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OFICIO 340/2025 - EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSAO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA NO DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE
ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR ITAIPAVA.
Para maior precisão do trecho a ser executado o serviço, segue abaixo as coordenadas
UTM ZONA 24K. INICIO: 282319.01 m E - 7760400.24 m S FINAL: 282488.27 m E -
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reais e noventa e seis centavos), RFERENTE A ORDEM DE VENDA: nº4001829959
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Rua João Batista Araújo – Telefone (27) 3735-7721 
CEP 29600-000 Afonso Cláudio/ ES obras@afonsoclaudio.es.gov.br 

 

OFÍCIO Nª 340/2025/ SEMOESU 

Afonso Cláudio, 10 de novembro de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo    

Luciano Roncetti Pimenta 

Prefeito Municipal 

Praça da Independência, 341 - Centro, Afonso Cláudio - ES, 29600-000. 

 

 

Assunto: Solicitar o Pagamento e Empenho da Extensão de Rede de Iluminação 
Pública. 

 

Excelentíssimo senhor prefeito, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, aproveitamos a oportunidade para 
solicitar a Vossa Excelência o empenho e pagamento de R$ 43.608,96 (cento e 
dezesseis mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos), com a 
empresa EDP-ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. para pagamento 
de despesas com extensão de rede de iluminação Pública no OFICIO 339/2025 - 
EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSAO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
NO DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, 
PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR ITAIPAVA. 

Para maior precisão do trecho a ser executado o serviço, segue 
abaixo as coordenadas UTM ZONA 24K.  

 

INICIO: 282319.01 m E - 7760400.24 m S 

FINAL:  282488.27 m E - 7760148.92 m S 

 

 VALOR DA OBRA R$ 43.608,96 (Quarenta e três mil, seiscentos e 
oito reais e noventa e seis centavos), RFERENTE A ORDEM DE VENDA: 
nº4001829959, Ordem de venda nº4001829959.  

Respeitosamente, 

 

ALEXANDRE AMARILDO VIRGÍNIO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 10 de novembro de 2025
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 

Processo: 24066/2025
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Venho, respeitosamente, solicitar autorização para a realização de despesa referente à construção
da rede de iluminação pública  no Distrito de Fazenda Guandu,  Localidade de Alto Guandu,  
próximo à Escola Municipal Fazenda Guandu e ao Bar Itaipava.
 
Para maior precisão do trecho a ser executado, seguem abaixo as coordenadas UTM – Zona 24K:
 
Início: 282319.01 m E – 7760400.24 m S 
Final: 282488.27 m E – 7760148.92 m S
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 11 de novembro de 2025
 
 
 

ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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Rua João Batista Araújo, 83 – São Vicente - Afonso Cláudio - Espírito Santo – 

obras@afonsoclaudio.es.gov.br 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O objeto deste estudo refere-se à necessidade de contratação de serviço de extensão 
de rede de iluminação pública, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, conforme especificações abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 

Instalação/Manutenção/Opera

ção – Elétrica 

Implantar 5 postes. 

21687 UNIDADE 5 

2 

Instalação/Manutenção/Opera

ção – Elétrica 

Construir 131 metros de 
rede primária trifádica. 

21687 METROS 131 

3 

Instalação/Manutenção/Opera

ção – Elétrica 

Instalar 1 transformdor 

trifásico de 45 KVA. 

21687 UNIDADE 1 

4 

Instalação/Manutenção/Opera

ção – Elétrica 

Construir 217,4 metros de 

rede secundária trifásica. 

21687 METROS 217,4 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 44/2023. 

 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
O prazo de contratação é de 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
Este Termo de Referência tem como objetivo a perfeita e completa identificação do 
objeto que se pretende, suas especificações, quantidades, condições de execução, etc., 
o que é pressuposto fundamental para a instauração da contratação, de modo a propiciar, 
tanto à Administração Pública quanto aos licitantes, o conhecimento pleno do objeto, de 
forma detalhada, precisa, suficiente e clara, sendo vedadas condições que frustrem a 
competitividade e não guardem relação com a finalidade almejada com a instauração do 
certame. 

DO OBJETO: 

OBJETIVO: 
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Rua João Batista Araújo, 83 – São Vicente - Afonso Cláudio - Espírito Santo – 

obras@afonsoclaudio.es.gov.br 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

 

 
Como objetivo geral, a Administração Pública empenha-se em prestar serviço de 
manutenção e melhorias nas redes de Iluminação Pública, do município de Afonso 
Cláudio-ES, buscando promover o desenvolvimento econômico, garantir o acesso a 
serviços essenciais, fortalecer os laços sociais e proporcionar segurança e qualidade 
de vida nas áreas rurais. 

 
 

 
Justifica-se pela necessidade de extensão de rede de iluminação pública para 
melhorias no município de Afonso Cláudio-ES. 

 
A construção da extensão de rede de iluminação púbica é essencial por diversas 
razões, impactando diretamente a mobilidade, a economia local e a qualidade de vida 
das comunidades adjacentes. Visa garantir melhor qualidade de iluminação, permitindo 
a acessibilidade, desenvolvimento econômico da localidade e o acesso a serviços 
básicos. 

 
Atualmente os materiais utilizados para a extensão de rede de iluminação pública são 
postes, fios de rede e transformadores. O fornecimento do material necessário será de 
exclusiva responsabilidade da EDP. 

 
Levando em consideração que no presente ano o município iniciou o trabalho de 
extensão de rede de iluminação pública, e que vem mostrando excelentes resultados, é 
extremamente vantajoso ao município manter as vias bem iluminadas para facilitar o 
acesso da população. 

 
A Agencia de Regulação de Serviços Públicos do ES, na área de energia elétrica, 
acompanha e desenvolve estudos para caracterizar as necessidades de expansão da 
infraestrutura de linhas de transmissão, geração e distribuição, eficiência energética e 
energias renováveis. 

 
A situação energética atual do Espírito Santo (ES) é de confiabilidade, por se conectar 
ao sistema Interligado Sul/Sudeste/Centro-Oeste através de um anel de transmissão. 
As concessionárias de distribuição de energia elétrica operando no Espírito Santo são a 
Espírito Santo Centrais Elétricas S/A- EDP Escelsa e Empresa Luz e Força Santa Maria 
– ELFSM. 

 
Neste setor, a regulação dos serviços prestados por essas concessionarias é feito pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL que exerce as funções de Poder 
Concedente em nome da União. A sua missão é proporcionar condições favoráveis 
para que o mercado de energia elétrica se desenvolva com equilíbrio entre agentes e 
em benefício da sociedade. 

 
A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Rua João Batista Araújo, 83 – São Vicente - Afonso Cláudio - Espírito Santo – 

obras@afonsoclaudio.es.gov.br 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

 

O Contrato de Concessão nº 01/1995, firmado entre a União, por meio da ANEEL, com 
a ESCELSA foi assinado em 17 de julho de 1995, pelo prazo de 30 anos, tem por objeto 
a exploração dos serviços públicos de energia elétrica em municípios do Estado do 
Espírito Santo. 

 
Em resumo, a extensão de rede de iluminação pública é crucial para promover o 
desenvolvimento econômico, garantir o acesso a serviços essenciais, fortalecer os 
laços sociais e proporcionar segurança e qualidade de vida nas áreas rurais. Essa 
prática não apenas beneficia as comunidades locais, mas também contribui para o 
crescimento sustentável das regiões como um todo. 

 
Neste contexto, buscamos através do presente Termo de Referência, definir uma 
contratação capaz de possibilitar ao Município de Afonso Cláudio/ES de forma eficaz e 
transparente e que propicie, acima de tudo, uma maior economicidade para a 
Administração Pública, através de um maior controle de gastos e preços mais 
vantajosos. 
 

 
Contratação de serviço de extensão de rede de Iluminação Pública na localidade de 
Afonso Cláudio, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com amparo legal, na Lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
Constituem requisitos desta contratação: 
 

No valor do item deve estar incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, como: tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, e 
quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
Poderão haver trabalhos noturnos e/ou em final de semana e feriados. 

 
Subcontratação 
 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
Condições de Entrega 
 
CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO: 
 

Quando houver necessidade do objeto, a contratante solicitará à empresa a emissão 
do boleto referente ao serviço a ser prestado. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 

A contratada deverá executar o serviço de acordo com a Autorização de Fornecimento 
emitida pela secretaria solicitante, no prazo máximo 60 (sessenta) dias úteis, contados 
da data do pagamento do boleto. 

 
O local de execução do serviço será nas proximidades do DISTRITO DE FAZENDA 
GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA 
MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR ITAIPAVA. 
 
Para maior precisão do trecho a ser executado o serviço, segue abaixo as 
coordenadas UTM ZONA 24K.  
 

 INICIO: 282319.01 m E - 7760400.24 m S 

 FINAL:  282488.27 m E - 7760148.92 m S 
 
 

 
A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

 
O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º). 

 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

 
O fiscal de contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
O fiscal de contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
O fiscal de contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

 
Recebimento do Objeto 
 

Provisoriamente, no ato da entrega da finalização do serviço, para posterior verificação, 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 
Definitivamente, no prazo de cinco dias a contar do recebimento provisório, por servidor 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 
O objeto do contrato/ata poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato/ordem de serviço/autorização de fornecimento. 

 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a Contratada será 
notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição 
por outros, em até dois dias úteis, ou no prazo remanescente para a entrega, se for 
superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a partir da nova entrega, o prazo para 
recebimento definitivo, sem prejuízo das sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas. 

 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 
(vinte dias) para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: o objeto; o número do processo que originou a 
contratação; número do contrato; número da Autorização de Fornecimento; e dados 
bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
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2021. 
 

À situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou excepcionalmente por cheque 
administrativo. 

 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de 
alguma forma, incidirá multa financeira nos seguintes termos: 

 
 

VM = VF 6/100 X ND/ 360 
 

Onde: 
 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
 

Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, 
a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
 
Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 
ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 
 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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O custo estimado total da contratação, com base no projeto apresentado, é de R$ 
43.684,34 (Cento e dezesseis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
e seis centavos), sendo de responsabilidade da EDP o valor de R$ 75,38 (Duzentos  
e setenta e três reias e vinte e sete centavos) e, de responsabilidade desta 
Municipalidade, o valor de R$ 43.608,96 (Cento e dezeseis mil, trezentos e setenta 
e um reais e trinta e nove centavos). 

 
Conforme Contrato de Concessão 01/1995, as novas instalações, as ampliações, bem 
como as modificações das instalações existentes integra a respectiva concessão. 

 
Conforme cláusula quarta, até o ponto de entrega de energia, será de responsabilidade 
da concessionária elaborar o projeto, executar as obras necessárias ao fornecimento e 
participar de seu custeio até os limites estabelecidos na legislação específica. 

 

 
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste município, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

 
Projeto/Atividade: 1201.1545100351.029 – Extensão De Rede E Melhorias Na Rede 
De Iluminação Pública 

 
Elemento de despesa: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
Fonte de recurso: 275100000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 

 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, no prazo 

estabelecido. 

b) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado neste 

Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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prazo de garantia. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

d) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da contratação no limite 

do quantitativo registrado. 

e) Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

instrumento, bem como no edital. 

f) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções no prazo estabelecido neste instrumento. 

g) Comunicar, por escrito (via e-mail), a ocorrência de qualquer anormalidade de 

caráter urgente que impossibilite o cumprimento da entrega/contratação, prestar 

os esclarecimentos e comprometer-se com novos prazos que julgar necessários à 

CONTRATANTE em até dois dias úteis. 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 

obrigações da contratação sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da má qualidade do produto. 

j) Fornecer os objetos fielmente, de acordo com especificações deste documento, 

não sendo admitidas quaisquer alterações sem prévio conhecimento e aprovação 

por parte da CONTRATANTE. 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, embalagem, descarga taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, transporte, custos, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução da contratação. 

l) Participar, com representante credenciado em nome da empresa CONTRATADA, 

de todas as reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, 

acompanhamento e avaliação que venham a ser convocadas pela 

CONTRATANTE. 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Zelar para que durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

b) Fiscalizar, através do Fiscal e Gestor do Contrato, o cumprimento das obrigações 

contratuais pela CONTRATADA. 

c) Não receber os objetos dissonantes das especificações contidas neste Termo de 

Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços. 

d) Atestar os objetos recebidos, bem como sua nota fiscal. 

e) Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos e/ou 

descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência. 

f) Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

g) Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta contratação, que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

h) Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Termo 

de Referência e Edital. 

i) Proceder ao pagamento à contratada após atesto do Fiscal do Contrato na nota 

fiscal/fatura, nas condições estabelecidas no contrato. 

j) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, 

resguardada a defesa prévia. 

k) Notificar a contratada sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como 

possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao 

contratante o direito de ordenar a suspensão da aquisição. 
 

 
A Licitante/contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 
14.133/2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

- Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 

significativos para a Administração. 

SANÇÕES CONTRATUAIS 
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As Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 

 
- Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto, contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviço/Contrato, sem motivo justificado, no percentual de 0,2 % (dois décimos 
por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida. 
 

- Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato.  

Nas seguintes hipóteses, sobre a parcela descumprida: 

- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

- Dar causa à inexecução total do contrato; 

- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

- Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
As penalidades de multa a serem aplicadas nas infrações que forem praticadas 
durante o procedimento licitatório, será de 0,5 % a 30%, sobre o valor estimado 
para os lotes em que participou o licitante. Nas seguintes situações: 

- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

- Não celebrar o contrato, ou não retirar o instrumento que o substitui, ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

- Fraudar a licitação; 

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos nas seguintes situações: 
 

- Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado 
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na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, 
superior a 20 (vinte) dias, sem motivo justificado; 

- Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a 
Administração, aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

- Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviços/Contrato; 

- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 

(três anos) e máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 

- Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento licitatório ou a execução do contrato. 

- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 
As Sanções de advertência, impedimento de licitar ou contratar e declaração de 
inidoneidade, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada casa haja ou será 
cobrada judicialmente. 
 
A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar 
à Administração Pública. 
 
As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os 
procedimentos previstos no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 
14.133/2021. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório. 
 
Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 
suprimidas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
 
O termo em questão foi elaborado pelo Departamento de Compras da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
 
Afonso Cláudio, 07 de novembro de 2025. 
 

Gustavo Rodrigues Pimenta 
Servidor responsável pela elaboração 

 
Aprovo, em 07 de novembro de 2025. 

 
ALEXANDRE AMARILDO VIRGÍNIO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS INTERINO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP: tem como objetivo assegurar a viabilidade 
técnica e a razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a 
elaboração do Termo de Referência ou o Projeto Básico, seguindo os preceitos do 
Art. 18, incisos I a XII do § 1º e § 2º. 

 
Data da Elaboração: 06/11/2025 

Secretaria/servidor responsável pela elaboração: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Gustavo Rodrigues Pimenta. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O objeto deste estudo refere-se à necessidade de contratação de serviço de 
extensão de rede de iluminação pública, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Tal demanda justifica-se pela necessidade de extensão de rede de iluminação 
pública para melhorias no município de Afonso Cláudio-ES. 

A construção da extensão de rede de iluminação púbica é essencial por diversas 
razões, impactando diretamente a mobilidade, a economia local e a qualidade de 
vida das comunidades adjacentes. Visa garantir melhor qualidade de iluminação, 
permitindo a acessibilidade, desenvolvimento econômico da localidade e o acesso 
a serviços básicos. 

Atualmente os materiais utilizados para a extensão de rede de iluminação pública 
são postes e fios de rede e Transformadores. O fornecimento do material 
necessário será de exclusiva responsabilidade da EDP. 

Levando em consideração que no presente ano o município iniciou o trabalho de 
extensão de rede de iluminação pública, e que vem mostrando excelentes 
resultados, é extremamente vantajoso ao município manter as vias bem iluminadas 
para facilitar o acesso da população. 

A Agencia de Regulação de Serviços Públicos do ES, na área de energia elétrica, 
acompanha e desenvolve estudos para caracterizar as necessidades de expansão 
da infraestrutura de linhas de transmissão, geração e distribuição, eficiência 
energética e energias renováveis. 

A situação energética atual do Espírito Santo (ES) é de confiabilidade, por se 
conectar ao sistema Interligado Sul/Sudeste/Centro-Oeste através de um anel de 
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transmissão. As concessionárias de distribuição de energia elétrica operando no 
Espírito Santo são a Espírito Santo Centrais Elétricas S/A- EDP Escelsa e Empresa 
Luz e Força Santa Maria – ELFSM. 

Neste setor, a regulação dos serviços prestados por essas concessionarias é feito 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL que exerce as funções de 
Poder Concedente em nome da União. A sua missão é proporcionar condições 
favoráveis para que o mercado de energia elétrica se desenvolva com equilíbrio 
entre agentes e em benefício da sociedade. 

A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços públicos de 
energia elétrica e dá outras providências 

O Contrato de Concessão nº 01/1995, firmado entre a União, por meio da ANEEL, 
com a ESCELSA foi assinado em 17 de julho de 1995, pelo prazo de 30 anos, tem 
por objeto a exploração dos serviços públicos de energia elétrica em municípios 
do Estado do Espírito Santo. 

 
Em resumo, a extensão de rede de iluminação pública é crucial para promover o 
desenvolvimento econômico, garantir o acesso a serviços essenciais, fortalecer os 
laços sociais e proporcionar segurança e qualidade de vida nas áreas rurais. Essa 
prática não apenas beneficia as comunidades locais, mas também contribui para 
o crescimento sustentável das regiões como um todo. 

 

 

 

2. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

O planejamento segue a Lei Orçamentária Anual nº 2.612/2025, em consonância 
com o PPA vigente, conforme Projeto/Atividade: 1201.1545100351.029 – extensão 
de rede e melhorias na rede de iluminação pública. 

Entretanto, não está previsto no Plano de Contratações Anual aprovado pela 
Portaria 274/2025, sugerindo-se sua inclusão. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Fica sob a responsabilidade da empresa os custos necessários para a execução 
dos serviços a serem contratados. 

O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 48 horas contadas da data do 
pagamento, em conformidade com o projeto apresentado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades foram fornecidas de acordo com o estudo realizado pela EDP 
conforme as estimativa das quantidades descritas abaixo: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV UNI. DE MEDIDA QUANT 

1 

Instalação/Manutenção/

Operação – Elétrica 

Implantar 5 postes. 

21687 UNIDADE 5 

2 

Instalação/Manutenção/

Operação – Elétrica 

Construir 131 metros 
de rede primária 
trifádica. 

21687 METROS 131 

3 

Instalação/Manutenção/

Operação – Elétrica 

Instalar 1 

transformdor trifásico 

de 45 KVA. 

21687 UNIDADE 1 

4 

Instalação/Manutenção/

Operação – Elétrica 

Construir 217,4 

metros de rede 

secundária trifásica. 

21687 METROS 217,4 

 

 

 
 

 

 

 

Conforme Contrato de Concessão 01/1995, as novas instalações, as ampliações, 
bem como as modificações das instalações existentes integra a respectiva 
concessão. 

Conforme cláusula quarta, até o ponto de entrega de energia, será de 
responsabilidade da concessionária elaborar o projeto, executar as obras 
necessárias ao fornecimento e participar de seu custeio até os limites 
estabelecidos na legislação específica. 

Após análise, constata-se que no mercado existe a solução proposta e viável, com 
apenas um fornecedor, Espírito Santo Centrais Elétricas S/A- EDP, em 
condições de prestar o serviço. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O custo estimado total da contratação, com base no projeto apresentado, é de R$ 
43.684,34 (quarenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), sendo de responsabilidade da EDP o valor de R$ 75,38 (setenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos) e, de responsabilidade desta Municipalidade, 
o valor de R$ 43.608,96 (quarenta e três mil, seiscentos e oito reais e noventa e 
seis centavos). 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Contratação de serviço para extensão de rede de iluminação pública pela 
concessionária de distribuição de energia elétrica, o qual dar-se-á observando os 
preceitos de direito público e com amparo legal na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

O serviço deverá ser executado de forma não parcelada, visando alcançar 
economia de escala em decorrência da unificação dos trabalhos, bem como obter- 
se a padronização da qualidade e a garantia dos serviços realizados. 

 

 

09. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Buscamos definir uma contratação capaz de possibilitar uma eficiente prestação 
de serviços aos cidadãos, garantindo o acesso aos serviços de energia elétrica e 
preservando o cumprimento das normas aplicáveis 

Espera-se que a contratação pretendida contribua para garantir iluminação de 
qualidade, visando promover o desenvolvimento econômico, garantir o acesso a 
serviços essenciais, fortalecer os laços sociais e proporcionar segurança e 
qualidade de vida nas áreas rurais. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Não foram identificadas providências a serem adotadas. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não identificada necessidade de contratações correlatas. 
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Possíveis impactos ambientais negativos podem ocorrer como: 

Poluição luminosa: A expansão da rede de iluminação pública pode aumentar a 
poluição luminosa, que é prejudicial para os ecossistemas naturais e interfere no 
ciclo natural de vida de várias espécies. 

Impacto na fauna: A iluminação pública pode perturbar os padrões de sono e 
comportamento de animais noturnos, interferindo em seus habitats naturais e 
nacadeia alimentar local.  

É importante que os projetos de extensão de rede de iluminação pública sejam 
cuidadosamente planejados e implementados, levando em consideração esses 
potenciais impactos ambientais e adotando medidas para mitigá-los sempre que 
possível. Isso pode incluir o uso de tecnologias de iluminação eficientes em termos 
energéticos, a instalação de luminárias direcionadas para minimizar a poluição 
luminosa e a consulta a especialistas em ecologia para avaliar e mitigar os impactos 
na fauna local. 

Desta forma, o projeto foi desenvolvido pela equipe técnica da concessionária de 
energia elétrica. 

 

 

13. CONCLUSÃO: 

Este estudo preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. De mera busca pela menor 
despesa financeira por parte da Administração Pública, para assegurar que os 
procedimentos licitatórios garantam que os recursos públicos sejam alocados de 
maneira mais eficiente possível com proposta atrelada ao valor econômico do 
serviço/aquisição e também à qualidade. 

Assim, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

GUSTAVO RODRIGUES PIMENTA 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

 
Aprovo, em 06 de novembro de 2025. 
 

ALEXANDRE AMARILDO VIRGÍNIO 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS INTERINO 
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ANEXO I 

Referente ao Anexo 8 da IN SCL 009/2023 - Planilha de Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
 

 
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão através da dotação discriminada abaixo, apresentada em conjunto do 
seu cronograma de desembolso: 

 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Projeto/Atividade: 1201.1545100351.029 – EXTENSÃO DE REDE E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Elemento de despesa: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de recurso: 275100000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

2025 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

      

R$ 43.608,96 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

     R$ 43.608,96 

2026 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

       
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
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ANEXO II 

 
Referente ao ANEXO 09 da IN SCL 009/2023 - Pesquisa de Preço 

 
Conforme Contrato de Concessão 01/1995, as novas instalações, as ampliações, bem como as modificações das instalações 
existentes integra a respectiva concessão. 

Conforme cláusula quarta, até o ponto de entrega de energia, será de responsabilidade da concessionária elaborar o projeto, 
executar as obras necessárias ao fornecimento e participar de seu custeio até os limites estabelecidos na legislação específica. 

Após análise, constata-se que no mercado existe a solução proposta e viável, com apenas um fornecedor, Espírito Santo Centrais 
Elétricas S/A- EDP, em condições de prestar o serviço. 

 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO 

ESPÍRITO SANTO CENTRIAS ELÉTRICAS 

DATA DA PESQUISA: 05/11/2025 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 21697 

Instalação/Manutenção/Operação – 
Elétrica: 
 
Implantar 5 postes. 

 
Construir 131 metros de rede primária 
trifádica. 

 
Instalar 1 transformdor trifásico de 45 KVA. 

 
Construir 217,4 metros de rede secundária 
trifásica. 

 

R$ - R$ 43.608,96 

Elaborado por: Revisado por: Data 

Gustavo Rodrigues Pimenta. Alexandre Amarildo Virgínio. 06/11/2025 
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Vitória – ES, CEP 29050-310. - CEP: 29.050-310 - Vitória – ES 

Vitória, 15 de setembro de 2023. 
 
 
Ref.: IN 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil - Retenção de Imposto de Renda sobre os 
custos de obras  
 
 
Prezado(a) Cliente, 
 
 
A EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. (“EDP Espírito Santo”), concessionária de 
serviço público de distribuição de energia elétrica, através da presente, vem manifestar-se 
perante a V.Sa., no que tange a solicitação de emissão de Nota Fiscal de Serviços, referente a 
execução de obra, conforme a seguir: 
 
Nos termos do Contrato de Execução de Serviço na Rede de Distribuição de Energia Elétrica com 
Formalização de Responsabilidade Financeira e Compromisso de Pagamento firmado entre a 
EDP Espírito Santo e o Consumidor (ente público), a modalidade escolhida por opção foi a 
“Participação Financeira do Consumidor”, onde o Consumidor solicitante passa à Distribuidora 
a responsabilidade da execução dos Serviços em sua rede de distribuição, mediante a obrigação 
de reembolso do custo incorrido pela Distribuidora, com a contratação de serviços de terceiros 
para implantação e/ou alterações em sua rede de distribuição para fins exclusivos de 
atendimento a pedido do consumidor, não existindo qualquer prestação de serviço ao 
consumidor, mas somente a tomada de serviços pela Distribuidora. 
 
Desta forma, as Notas Fiscais relativas aos serviços tomados pela Distribuidora, para 
atendimento ao Consumidor devem ser reembolsados mediante emissão de nota de débito, que 
é o meio adequado de cobrança da Participação Financeira do Consumidor (na qualidade de 
participante do rateio dos custos), visando o ressarcimento de custos incorridos pela 
distribuidora em decorrência do atendimento ao consumidor, não se tratando de prestação de 
serviços ao consumidor.  
 
Assim, a nota de débito emitida pela Distribuidora, reflete os custos com serviços tomados e os 
materiais aplicados nos serviços, representando a nota de débito a cobrança da participação 
financeira do consumidor para fins de ressarcimento de custos incorridos, em conformidade com 
a previsão na norma regulatória. 
 
Detalhamento: 

 
Considerando que os ativos da Rede de Distribuição de Energia Elétrica estão sob a 
responsabilidade exclusiva da Distribuidora, toda a contratação de serviços na mesma é 
faturada contra a Distribuidora de Energia, cabendo ao consumidor a cobrança financeira, a 
título de reembolso de custo, via simples emissão de boleto bancário ou nota de débito, com o 
objetivo de obter o ressarcimento financeiro pelo custo incorrido pela aquisição de serviços, para 
atendimento ao consumidor, e não pela prestação de serviços por parte da distribuidora ao 
consumidor. 
 
Nos termos definidos no “Anexo I” do Contrato, "SERVIÇO": significa as obras e serviços 
necessário no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA para atender à SOLICITAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DO INTERESSADO; 
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Em linha com o modelo de participação financeira do consumidor, o contrato entre a 
distribuidora e o consumidor o atendimento à solicitação do fornecedor não tem natureza de 
“Prestação de Serviços”, pois os serviços a que se referem o contrato que a Distribuidora deve 
fazer para atender à solicitação do cliente de remoção de poste, extensão de rede, ligação ou 
modificação de carga, ou seja, são serviços que a Distribuidora irá realizar por meio de terceiros 
contratados para prestar serviços à Distribuidora (e não ao consumidor) já que os bens 
destinatários dos serviços pertencem à rede pública de distribuição. 
 
Em termos jurídicos e tributários, o modelo de participação financeira do consumidor se 
caracteriza como reembolso de custos autorizados em norma reguladora do serviço de 
distribuição, nos termos da Resolução ANEEL 1000/2021. 
 
A única hipótese em que o consumidor tem a emissão de notas fiscais em seu nome, é na 
hipótese de execução da obra diretamente pelo interessado, quando realiza a contratação de 
prestadores de serviços em seu nome, nos termos do artigo 37 da Resolução 414/2010. 
 

“Havendo interesse, a execução dos serviços na rede de distribuição poderá ser 
realizada diretamente por V.Sa., desde que, entre outras condicionantes e 

estabelecidos na Resolução ANEEL nº 414, de 09/09/2010 e de acordo com o art. 110 

da Resolução 1000/2021, obrigatoriamente, submeta à apreciação e aprovação 

desta Distribuidora o respectivo projeto assinado por profissional devidamente 

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, 

com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Caso V.Sa., opte por 
esta alternativa, é necessária a sua resposta formal a esta Distribuidora.” 

 
Caso o consumidor tivesse optado pelo modelo de execução direta, sob autorização e 
fiscalização da Distribuidora, a contratação de serviços seria realizada pelo Consumidor, e os 
faturamentos de serviços seriam em nome deste. 
 
Desta forma, buscamos esclarecer que, em face de não existir relação de prestação de serviço 
entre a Distribuidora e Consumidor no caso de participação financeira, não existe hipótese 
jurídica de emissão de Nota Fiscal, mas tão somente de Nota de Débito visando a cobrança da 
participação financeira no custo incorrido. 
 
Certos de v. atenção, colocamo-nos à inteira disposição para os esclarecimentos que se façam 
necessários. 
 
Atenciosamente,  
 
 
EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.152.650/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/1968

 
NOME EMPRESARIAL
EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EDP ESPIRITO SANTO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R FLORENTINO FALLER

NÚMERO
80

COMPLEMENTO
ANDAR 3

 
CEP
29.050-310

BAIRRO/DISTRITO
ENSEADA DO SUA

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CADASTROFISCAL@EDPBR.COM.BR

TELEFONE
(11) 2185-5199/ (11) 2185-5045

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2025 às 13:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:33:16 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/02/2026.

Código de controle da certidão: C671.22AA.0CFB.A3B6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Subsecretaria de Estado da Receita

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FISCAL COM EFEITO DE NEGATIVA
Número:    20250001357986 Validade:    10/12/2025
   
01 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE CNPJ:    28.152.650/0001-71

   
Nome/Razão Social:    EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
   
   
02 - DÉBITOS

Constam débitos fiscais lançados nos processos abaixo relacionados para os quais a exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 e 
seus incisos do Código Tributário Nacional, cobrança executiva em curso, com penhora ou com garantia efetivada.

DÍVIDA ATIVA 000049602025  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000032842024  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019651998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019661998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019671998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000020081999  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000062592019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000062632019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000063072019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000102012019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000014822022  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000020202022  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000004602025  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
AUTO DE INFRACAO 51721222   EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR

03 - DECLARAÇÃO

Conforme disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de 
acordo com o artigo 205 do referido código, por constarem nos registros da Secretaria de Estado da Fazenda, em nome do contribuinte, somente 
débitos nas situações acima especificadas.
   
As informações cadastrais registradas acima correspondem aos dados no sistema de cadastro da Secretaria de Estado da Fazenda. Caso haja 
divergência comparecer imediatamente a Agência da Receita Estadual a que estiver circunscrito o requerente.
   
   
Data: 11 de Setembro de 2025
   
AGÊNCIA VIRTUAL
   
Autenticação eletrônica: 000F.A03D.41F0.823C

   

Impresso em: 11/09/2025 às 09:15:41 
Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3300320038003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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Emissão : 20/10/2025 - 10:42h 

CNPJ ............................: 28152650000171

RAZÃO SOCIAL/NOME: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 19/11/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 20/10/2025 às 10:32 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
eaf633ec-e752-4b85-b72f-49a070000461
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 206 do CTN, certificamos que constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, débitos com a Fazenda Pública Municipal com exigibilidade suspensa (artigo 151 do CTN) ou penhora 
efetivada.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.152.650/0001-71
Razão

Social: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA SA

Endereço: PC COSTA PEREIRA 210 3 ANDAR / CENTRO / VITORIA / ES / 29010-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2025 a 22/11/2025

Certificação Número: 2025102404100287850174

Informação obtida em 04/11/2025 11:07:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/11/2025, 10:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO
10/11/2025

SOLICITAÇÃO Nº

228/2025

DATA PROCESSO Nº

Ítem QuantidadeUnidadeEspecificação

00000005   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASSecretaria:

UnitárioCatálogo Código Valor Total

UN 43608,9643.608,96001,000

1

21687 00009019 OBRAS E INSTALAÇÕES
EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA OBRAS E
INSTALAÇÕES EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OBRAS E INSTALAÇÕES EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO
DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO
GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR
ITAIPAVA.

COORDENADAS PARA MAIOR PRECISÃO DO TRECHO A SER
EXECUTADO O SERVIÇO – ZONA 24K UTM:

INICIO: 282319.01 m E - 7760400.24 m S
FINAL:  282488.27 m E - 7760148.92 m S

, COM IMPLANTAÇÃO 5 POSTES, CONSTRUIR 131 METROS DE REDE
PRIMÁRIA TRIFÁDICA, INSTALAR 1 TRANSFORMDOR TRIFÁSICO DE
45 KVA, CONSTRUIR 217,4 METROS DE REDE SECUNDÁRIA
TRIFÁSICA.

Valor Total
R$

43608,96

R$ 43608,96

JUSTIFICATIVA DA DESPESA:
SOLICITAMOS AUTORIZAÇÃO PARA EFETUARMOS DESPESAS COM A CONSTRUÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA
MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR ITAIPAVA

COORDENADAS PARA MAIOR PRECISÃO DO TRECHO A SER EXECUTADO O SERVIÇO – ZONA 24K UTM:

INICIO: 28231901 m E - 776040024 m S
FINAL:  28248827 m E - 776014892 m S

– AFONSO CLÁUDIO/ ES, A CONSTRUÇÃO DA EXTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA É ESSENCIAL POR DIVERSAS RAZÕES, IMPACTANDO DIRETAMENTE A MOBILIDADE, A ECONOMIA LOCAL E A QUALIDADE DE
VIDA DAS COMUNIDADES ADJACENTES VISA GARANTIR MELHOR QUALIDADE MELHOR QUALIDADE DE ILUMINAÇÃO, PERMITINDO A ACESSIBILIDADE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA LOCALIDADE E O ACESSO A
SERVIÇOS BÁSICOS

OBSERVAÇÕES:
LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA: DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR ITAIPAVA

COORDENADAS PARA MAIOR PRECISÃO DO TRECHO A SER EXECUTADO O SERVIÇO – ZONA 24K UTM:

INICIO: 28231901 m E - 776040024 m S

1 / 2
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO
10/11/2025

SOLICITAÇÃO Nº

228/2025

DATA PROCESSO Nº

FINAL:  28248827 m E - 776014892 m S

PRAZO DA EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS
FISCAL DO CONTRATO: BRUNA KNAAK
FICHA: 775
FONTE: 2751

____________________________________
Data, Carimbo e Assinatura

do Secretário Requerente ou Requerente

____________________________________
Data Carimbo e Assinatura
do Secretário de Finanças

____________________________________
Data, Carimbo e Assinatura

do Setor de Compras

____________________________________
Autorizo a abertura do procedimento para

contratação do objeto

2 / 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

Praça da Independência, 341, - CEP. 29600-000 – Afonso Cláudio – ES - Tel. 27 3735.7700 

www.afonsoclaudio.es.gov.br 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO Nº 250/2025 
 

Processo: Nº 24066/2025 
Origem: Solicitação/Ofício Nº 228/2025 
 
Objeto:  EXTENSÃO DE REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- DISTRITO DE FAZENDA 
GUANDU, ALTO GUANDU, Afonso Cláudio - ES. 
 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da 
contratação supracitada, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como do Decreto nº 560/2023. 
 
Ficam designados os servidores abaixo indicados, para exercerem respectivamente as 
funções de gestor e fiscal do contrato. 
 
Gestor do Contrato: Alexandre Amarildo Virginio 
Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Matrícula: 011144 
 
Fiscal do Contrato: Ivanio de Souza 
Cargo: Chefe do Departamento de Obras e Interior - Matrícula: 011658 
 
Suplente de Fiscal do Contrato: Bruna Knaak 
Cargo: Chefe do Departamento de Indústria e Comércio - Matrícula: 011508 
 
- Compete ao gestor do contrato - acompanhar a execução do contrato e promover as 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contratual, e demais atribuições conforme Decreto nº 560/2023. 
 
- Compete ao fiscal do contrato - subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, bem como, 
acompanhar e verificar a conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, 
a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência que não esteja ao seu alcance, e demais atribuições conforme Decreto 
nº 560/2023. 
 
Afonso Cláudio/ES, 11 de novembro de 2025. 
 
 
ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                         
 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
CIENTE:    
                                                          
IVANIO DE SOUZA 
 
BRUNA KNAAK 
 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320038003700310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 84



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320038003700310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300320038003700310036003A00540052004100

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO em 11/11/2025 12:43 

Checksum: DE71C0A293F601B294090424E8C07BFA010604E8861D7044DD5DDF64F0DD33BA

Assinado eletronicamente por BRUNA KNAAK em 11/11/2025 12:44 

Checksum: 84125CF32F8FA95F3667F7A2CAAD014D5D45E97644AF8A8CED32996D6660F539

Assinado eletronicamente por IVANIO DE SOUZA em 12/11/2025 07:47 

Checksum: 7EEF106297808AEBCC86452C7ED4B5C60C9613C3756498DB2BCC8F35E3F2EAEE

fls. 85



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Rua João Batista Araújo – Telefone (27) 3735-7721 
CEP 29600-000 Afonso Cláudio/ ES obras@afonsoclaudio.es.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE SUPERÁVIT 

 
Afonso Cláudio, 11 de novembro 2025. 

 
Autorizo a realização da despesa no valor de R$ 43.608,96 (quarenta e três mil, 
seiscentos e oito reais e noventa e seis centavos), destinada à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para empenho referente à execução 
da extensão de rede de iluminação pública no DISTRITO DE FAZENDA 
GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA 
MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR ITAIPAVA. 
 
Para maior precisão do trecho a ser executado o serviço, segue abaixo as 
coordenadas UTM ZONA 24K.  
 

 INICIO: 282319.01 m E - 7760400.24 m S 

 FINAL:  282488.27 m E - 7760148.92 m S 
 

Despesa gerada pela Ordem de Venda nº 4001829959, por meio da Ficha nº 
775 e Fonte nº 2751. 

 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue a pedido.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 13 de novembro de 2025
 
 
 

LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Considerando que foi identificado que o Termo de Gestor e Fiscal do Contrato (TGFC) não se encontrava
devidamente assinado pelo Prefeito Municipal, segue o referido documento devidamente assinado por
todas as partes competentes. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 13 de novembro de 2025
 
 
 

ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

Praça da Independência, 341, - CEP. 29600-000 – Afonso Cláudio – ES - Tel. 27 3735.7700 

www.afonsoclaudio.es.gov.br 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO Nº 250/2025 
 

Processo: Nº 24066/2025 
Origem: Solicitação/Ofício Nº 228/2025 
 
Objeto:  EXTENSÃO DE REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- DISTRITO DE FAZENDA 
GUANDU, ALTO GUANDU, Afonso Cláudio - ES. 
 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da 
contratação supracitada, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como do Decreto nº 560/2023. 
 
Ficam designados os servidores abaixo indicados, para exercerem respectivamente as 
funções de gestor e fiscal do contrato. 
 
Gestor do Contrato: Alexandre Amarildo Virginio 
Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Matrícula: 011144 
 
Fiscal do Contrato: Ivanio de Souza 
Cargo: Chefe do Departamento de Obras e Interior - Matrícula: 011658 
 
Suplente de Fiscal do Contrato: Bruna Knaak 
Cargo: Chefe do Departamento de Indústria e Comércio - Matrícula: 011508 
 
- Compete ao gestor do contrato - acompanhar a execução do contrato e promover as 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 
instrumento contratual, e demais atribuições conforme Decreto nº 560/2023. 
 
- Compete ao fiscal do contrato - subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, bem como, 
acompanhar e verificar a conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, 
a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência que não esteja ao seu alcance, e demais atribuições conforme Decreto 
nº 560/2023. 
 
Afonso Cláudio/ES, 11 de novembro de 2025. 
 
 
ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                         
 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
CIENTE:    
                                                          
IVANIO DE SOUZA 
 
BRUNA KNAAK 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 14 de novembro de 2025
 
 
 

LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

__________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

PROCESSO Nº: 24066/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
  
 

 
DESPACHO 

 

Trata-se de pedido encaminhado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
solicitando o empenho e pagamento de R$ 43.608,96 (cento e dezesseis mil, trezentos e 
setenta e um reais e trinta e nove centavos), com a empresa EDP-ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. para pagamento de despesas com extensão de rede de 
iluminação Pública no OFICIO 339/2025 - EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSAO DE REDE 
DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO 
GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO BAR ITAIPAVA. 

 

Tomo ciência da contratação e autorizo a Efetivação da Despesa, nos moldes da Lei n° 
14.133/2021. 
 
Encaminho à Secretaria de Finanças para informar se há Previsão de Recursos Financeiros 
para realização da despesa. 
 
E após, a Procuradoria. 

 

Afonso Cláudio/ES, em, 14 de novembro de 2025. 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  
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À(ao) SETOR DE CONTABILIDADE
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para dotação e reserva
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 19 de novembro de 2025
 
 
 

FERNANDA PEREIRA ABELHA. 
SERVIDOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Finanças 
 

Página 1 de 1 
 

 

PROCESSO Nº 024066/2025 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 
ASSUNTO: EXTENSAO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, 
NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU E AO 
BAR ITAIPAVA 
 
Informo que há previsão de recursos financeiros para realização de tal despesa conforme 

previsão de receita da Lei Orçamentária Anual para o exercício corrente, e que a Fonte de 

Recursos, informada pela secretaria solicitante, ao nosso parecer, está corretamente aplicada. 

 

 

Afonso Cláudio-ES, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 
 
 
 

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT 
Secretário Municipal de Finanças 
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À(ao) SETOR DE CONTABILIDADE - SETORIAL I
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 26 de novembro de 2025
 
 
 

ISABELA ABEL GUMZ 
SERVIDOR 
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À(ao) PROCURADORIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Informa-se que a despesa deste processo ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária:
 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
 
1201.1545100351.029 - EXTENSÃO DE REDE E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
 
FICHA: 775
 
FONTE:  275100000000 -  RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 27 de novembro de 2025
 
 
 

ISABELA ABEL GUMZ 
SERVIDOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO     

ESPIRITO SANTO 

27.165.562/0001-41

NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000417/2025 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Exercício :

2025 0000775

Ficha :

Valor :

43.608,96

27/11/2025

Data :

27/11/2025

Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

15 - Urbanismo

451 - Infra_estrutura Urbana

0035 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

1.029 - EXTENSÃO DE REDE E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES

275100000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP

Histórico : RESERVA PARA PAGAMENTO DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FAZENDA GUANDU - AFONSO

CLÁUDIO. OFICIO 339/2025. PROC: 24066/2025.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 

43.608,9643.608,96 0,00

(quarenta e três mil seiscentos e oito reais  e noventa e seis centavos )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Não Aplicável

Nº Processo : 0024066/2025

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 44905199000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

S U B E L E M E N T O

44905199000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 43.608,96

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Investimentos

O 43.608,9643.608,96522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1

O 43.608,9643.608,96622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

AFONSO CLAUDIO, 27 de novembro de 2025

VANESSA LOPES DA SILVA REBULI

CONTADORA 

CRC-ES-023476/O-1

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Page 1 of 1

E&L Produções de Software LTDA

IMPRESSÃO: Isabela Abel GumzINSERÇÃO: Isabela Abel Gumz
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 27 de novembro de 2025
 
 
 

JAMILY BADARO DE SOUZA 
Estagiário (a) 
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Processo nº 24066/2025 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Assunto: Extensão de Iluminação Pública 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

solicitando empenho e pagamento no valor de R$ 43.608,96 (quarenta e três mil e seiscentos e 

oito reais e noventa e seis centavos), com a empresa EDP – Espirito Santo Distribuição de 

Energia S.A, para pagamento de despesas com extensão de rede de iluminação pública no 

Distrito de Fazenda Guandu, na localidade de Alto Guandu, próximo a escola municipal Alto 

Guandu e ao Bar Itaipava, conforme ordem de venda nº 4001829959. 

Em sua justificativa, a Solicitante aduz o seguinte: 

A construção da extensão de rede de iluminação púbica é essencial por diversas 

razões, impactando diretamente a mobilidade, a economia local e a qualidade de vida 

das comunidades adjacentes. Visa garantir melhor qualidade de iluminação, 

permitindo a acessibilidade, desenvolvimento econômico da localidade e o acesso a 

serviços básicos. 

 

Segundo informações do Setor Contábil, há previsão orçamentária para a aquisição dos 

serviços, podendo a despesa ser custeada pela fonte de recursos da COSIP (fls. 104/106).  

Extrai-se dos autos, ordem de venda (fls. 60/71); Certidões negativas e de Regularidade Fiscal 

(fls. 74/80); Termo de Referência (fls. 08/20); Estudo Técnico Preliminar (fls. 22/27); Contrato 

de Concessão (fls. 32/59); Informação de único fornecedor (fl. 28); Termo de Gestor e Fiscal 

do Contrato (fl. 92); e Nota de Pré-Empenho nº 0000417/2025 (fls. 106).  

 É o breve relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, é importante trazer em destaque o que dispõe a Constituição federal em seu art. 37, 

XXI, vejamos:  

Art. 37. [...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Nesta premissa, a Lei Federal nº 14.133/2021 que regulamenta o supracitado dispositivo 

constitucional, prevê as hipóteses de Contratação Direta pela Administração Pública sem a 

necessidade de prévia realização de procedimento licitatório. 

Analisando o requerimento em questão e os documentos que o instrui, entendo estarmos diante 

de hipótese de Contratação Direta pela Administração Pública, tendo em vista tratar-se de 

“Inexigibilidade de Licitação” prevista no artigo 74, I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, para 

contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica. 

Com escopo de corroborar o exposto acima, transcrevo “ad litteram” referido dispositivo legal, 

in verbis:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

[...] 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz 

de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 

De acordo com o entendimento do artigo ora supracitado, para que haja contratação direta na 

hipótese de inexigibilidade, a competição deve ser inviável, devendo, ainda, preencher o 

pressuposto lógico, jurídico e fático.  

Nesta senda, a Contratação Direta por meio de Inexigibilidade de Licitação ampara-se no 

princípio da supremacia do interesse público, conjugado com os princípios da economicidade, 

celeridade, eficiência, a fim de evitar prejuízos com gastos de todo processo licitatório. Segundo 

leciona Marçal Justen Filho1, 

A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 

licitação comum. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser 

proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto 

mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório quanto 

menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública. 

 

Pelo objeto requerido, bem como pelas circunstâncias fáticas que buscam a contratação de um 

serviço de caráter exclusivo e de fornecedor único, resta evidente a hipótese de Inexigibilidade 

                                                           
1JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14ª ed. São Paulo: 
Dialética, 2010, p. 302. 
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de Licitação, cuja proposta é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de Energia Elétrica, tudo conforme discriminado nos autos do processo em epígrafe.  

No tocante ao que estabelece no §1º do art. 74 da Lei 14.133/2021, denota-se que foi 

devidamente preenchido, na medida em que foi demonstrado por meio de Contrato de 

Concessão anexado nos autos, demonstrando que a empresa ser a única que presta determinado 

tipo de serviços, restando comprovado a inviabilidade de competição e possibilidade de 

contratação direta pela Administração Pública.  

Ademais, consigne-se que a Administração Municipal deverá exigir do contratado toda 

documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como cumprimento do art. 7º, 

inciso XXXIII, da CF/88, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Noutro giro, é importante trazer à baila que a aferição da extensão dos serviços é de inteira 

responsabilidade dos Secretários. 

Por derradeiro, esclarece-se que a publicação do ato de licitação deverá observar o prescrito no 

Artigo 54 da Lei 14.133/2021, bem como ainda, a celebração do instrumento contratual e a 

liquidação da despesa se atentar as disposições previstas no artigo 65 da Lei Federal n.º 

4.320/1964. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria pela continuidade do procedimento pela autorização 

do empenho e pagamento dos serviços, por se tratar de hipótese de Inexigibilidade de Licitação, 

como um dos casos de contratação direta pela Administração Pública, com fulcro no artigo 74, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação exigida pelos arts. 62 e 63 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

O parecer é meramente opinativo.  

Este é o parecer, S.M.J. 

Afonso Cláudio/ES, 27 de novembro de 2025. 

Dalvan José do Carmo da Silva Rebuli 

Procurador Geral - OAB/ES 36.697 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 27 de novembro de 2025
 
 
 

LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

__________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
ASSUNTO: EXTENSÃO DE REDE- ILUMINAÇÃO PÚBLICA- INEXIGIBILIDADE 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
solicitando empenho e pagamento no valor de R$ 43.608,96 (quarenta e três mil e 
seiscentos e oito reais e noventa e seis centavos), com a empresa EDP – Espirito Santo 
Distribuição de Energia S.A, para pagamento de despesas com extensão de rede de 
iluminação pública no Distrito de Fazenda Guandu, na localidade de Alto Guandu, próximo a 
escola municipal Alto Guandu e ao Bar Itaipava, conforme ordem de venda nº 4001829959. 

 

Parecer Jurídico opinando pelo deferimento do pedido, com fulcro no artigo 74, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, o qual se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação neste 
caso. 

 

Assim sendo, DEFIRO o pedido inicial, nos termos do parecer jurídico. 

 

Encaminhe-se à interessada para que avalie a documentação necessária e exigida conforme 
Arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação. 

 

 

Afonso Cláudio/ES, em, 27 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito  
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À(ao) SETOR DE COMPRAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Considerando a Ordem de Venda nº 4001829959, referente à extensão de rede de Iluminação Pública
na Distrito de Fazenda Guandu, Localidade de Alto Guandu, próximo à Escola Municipal Fazenda
Guandu  e  ao  Bar  Itaipava.  Para  maior  precisão  do  trecho  a  ser  executado,  seguem  abaixo  as
coordenadas UTM – Zona 24K:  Início:  282319.01 m E – 7760400.24 m S Final:  282488.27 m E –
7760148.92 m S.
 
Com relação à qualificação financeira, as certidões da empresa encontram-se válidas, comprovando a
idoneidade da mesma, e quanto à qualificação técnica, consta no processo, em anexo, o contrato de
concessão (despacho 3.5), que comprova a capacidade da empresa para execução da obra.
 
Informamos,  ainda,  que  todos  os  documentos  necessários  para  o  prosseguimento  do  processo
encontram-se devidamente anexados. Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 28 de novembro de 2025
 
 
 

GUSTAVO RODRIGUES PIMENTA 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.152.650/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/1968

 
NOME EMPRESARIAL
EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EDP ESPIRITO SANTO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R FLORENTINO FALLER

NÚMERO
80

COMPLEMENTO
ANDAR 3

 
CEP
29.050-310

BAIRRO/DISTRITO
ENSEADA DO SUA

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CADASTROFISCAL@EDPBR.COM.BR

TELEFONE
(11) 2185-5199/ (11) 2185-5045

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2025 às 13:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/11/2025, 12:52 about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:33:16 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/02/2026.

Código de controle da certidão: C671.22AA.0CFB.A3B6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Subsecretaria de Estado da Receita

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FISCAL COM EFEITO DE NEGATIVA
Número:    20250001357986 Validade:    10/12/2025
   
01 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE CNPJ:    28.152.650/0001-71

   
Nome/Razão Social:    EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
   
   
02 - DÉBITOS

Constam débitos fiscais lançados nos processos abaixo relacionados para os quais a exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 e 
seus incisos do Código Tributário Nacional, cobrança executiva em curso, com penhora ou com garantia efetivada.

DÍVIDA ATIVA 000049602025  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000032842024  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019651998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019661998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019671998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000020081999  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000062592019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000062632019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000063072019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000102012019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000014822022  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000020202022  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000004602025  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
AUTO DE INFRACAO 51721222   EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR

03 - DECLARAÇÃO

Conforme disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de 
acordo com o artigo 205 do referido código, por constarem nos registros da Secretaria de Estado da Fazenda, em nome do contribuinte, somente 
débitos nas situações acima especificadas.
   
As informações cadastrais registradas acima correspondem aos dados no sistema de cadastro da Secretaria de Estado da Fazenda. Caso haja 
divergência comparecer imediatamente a Agência da Receita Estadual a que estiver circunscrito o requerente.
   
   
Data: 11 de Setembro de 2025
   
AGÊNCIA VIRTUAL
   
Autenticação eletrônica: 000F.A03D.41F0.823C

   

Impresso em: 11/09/2025 às 09:15:41 
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Emissão : 28/11/2025 - 08:09h 

CNPJ ............................: 28152650000171

RAZÃO SOCIAL/NOME: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 28/12/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 28/11/2025 às 07:58 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
2f9c4a3b-d89a-4b21-853e-0e82e4089df1
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 206 do CTN, certificamos que constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, débitos com a Fazenda Pública Municipal com exigibilidade suspensa (artigo 151 do CTN) ou penhora 
efetivada.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 28.152.650/0001-71
Certidão nº: 72479314/2025
Expedição: 28/11/2025, às 08:10:40
Validade: 27/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.152.650/0001-71, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0056500-22.2007.5.17.0009 - TRT 17ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.152.650/0001-71
Razão

Social: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

Endereço: R FLORENTINO FALLER 80 ANDAR 3 / ENSEADA DO SUA / VITORIA / ES /
29050-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2025 a 11/12/2025

Certificação Número: 2025111212500287850191

Informação obtida em 28/11/2025 08:11:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para Elaboração de Autorização de Empenho e demais providências.
 
Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 1 de dezembro de 2025
 
 
 

Myrian Rodrigues Sarti 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7700 

 

 

Processo n.º 24066/2025 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 054/2025 

 
Com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como parecer da Procuradoria Municipal em 
27/11/2025, acostado aos autos, concluímos pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação da 

empresa EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., inscrito no CNPJ 28.152.650/0001-71, 
no valor total de R$ 43.608,96 (Quarenta e três mil, seiscentos e oito reais e noventa e seis centavos), 
para Extensão de Rede de Iluminação Pública no distrito de Fazenda Guandu, na localidade de Alto 
Guandu, próximo à escola municipal Alto Guandu – Afonso Cláudio, oriundo do OF/SEMOESU/Nº 340/2025 
da Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos e demais documentos que instruem os autos do processo 
em epígrafe, por “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO”. 

 
 
A despesa ocorrerá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
12 - Secretaria Municipal de Obras e Servicos Urbanos 01 - Secretaria Municipal de Obras e Servicos Urbanos 
1201.1545100351.029 - Extensão de Rede e Melhorias na Rede de Iluminação Pública 44905100000 - Obras 
e Instalações Ficha: 775 Fonte: 275100000000 - Recursos da Contribuição Para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP 
 
Afonso Cláudio, em 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alexandre Amarildo Virgínio 
Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
 
 
 
Ratifico a contratação da empresa EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., inscrito no 
CNPJ 28.152.650/0001-71, no valor total de R$ 43.608,96 (Quarenta e três mil, seiscentos e oito reais 
e noventa e seis centavos), para Extensão de Rede de Iluminação Pública no distrito de Fazenda Guandu, 
na localidade de Alto Guandu, próximo à escola municipal Alto Guandu – Afonso Cláudio, oriundo do 
OF/SEMOESU/Nº 340/2025 da Sec. Municipal de Obras e Serviços Urbanos e demais documentos que 
instruem os autos do processo em epígrafe, por “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO”. 
 

Afonso Cláudio, em 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Luciano Roncetti Pimenta 

Prefeito Municipal 
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Última atualização 01/12/2025

Objeto:

EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA

LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU - AFONSO CLÁUDIO.

Informação complementar:

JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA MELHORIAS NO MUNICÍPIO

DE AFONSO CLÁUDIO - ES.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000054/2025

Local: Afonso Cláudio/ES Órgão: MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO

Unidade compradora: 27165562000141-001 - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 27165562000141-1-000151/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 43.608,96

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 EXTENSÃO DE REDE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1 R$ 43.608,96 R$ 43.608,96

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

01/12/2025, 14:50 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/27165562000141/2025/151 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
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 0800 978 9001

01/12/2025, 14:50 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/27165562000141/2025/151 2/2

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330035003000310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 132



332
DOM/ES - Edição Nº2.898

segunda-feira, 1 de Dezembro de 2025

Licitações

Prefeituras

Afonso Cláudio

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9406/2025
ID LICITAÇÃO: 2025.001E0700001.01.0020

O Município de Afonso Cláudio/ES, por meio 
da Agente de Contratação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a licitação 
na modalidade Concorrência Eletrônica nº 
07/2025, tipo Menor Preço Global, cujo objeto é 
a Contratação de empresa especializada para 
Construção de creche em tempo integral no 
distrito de Francisco Corrêa (FNDE - Creche 
Tipo 2), restou FRACASSADA.
Afonso Cláudio/ES, 28 de novembro de 2025.

Adrielli Moreira Barcellos
Agente de Contratação

Protocolo 1679391

Inexigibilidade de Licitação

Inexigibilidade de Licitação
N° 054/2025

Processo Nº 24066/2025
ID CIDADES:
2025.001E0700001.10.0054
Base Legal: art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 
14.133/2021.
Contratado: EDP ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., inscrito no CNPJ: 
28.152.650/0001-71.
Objeto: Empenho e pagamento de extensão de 
rede de iluminação pública no distrito de Fazenda 
Guandu, na localidade de Alto Guandu, próximo à 
Escola Municipal Alto Guandu - Afonso Cláudio, 
conforme Ofício 340/2025 e Solicitação de Compra 
Nº 228/2025 da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.
Valor total: R$ 43.608,96 (Quarenta e três mil, 
seiscentos e oito reais e noventa e seis centavos).
Dotação Orçamentária:
12 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 01 - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos 1201.1545100351.029 - Extensão 
de Rede e Melhorias na Rede de Iluminação Pública 
44905100000 - Obras e Instalações Ficha: 775 
Fonte: 275100000000 - Recursos da Contribuição 
para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
- COSIP
Afonso Cláudio, 28 de novembro de 2025.

Alexandre Amarildo Virgínio
Sec. de Obras e Serv. Urbanos Luciano Roncetti 

Pimenta
Prefeito Municipal

Protocolo 1679522

Alegre

Aviso de Licitação

- AVISO DE LICITAÇÃO -
Concorrência Eletrônica

Nº 000015/2025
Cód. CidadES - TCEES: 

2025.004E0500003.01.0002
O Município de Alegre/ES, através da Superintendência 
de Compras Governamentais, torna público que 
realizará licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, objetivando EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO DISTRITO 
DE RIVE, NO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES - TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 958920/2024/FNDE/CAIXA, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 7.861.146,09 (sete milhões 
oitocentos e sessenta e um mil cento e quarenta e 
seis reais e nove centavos)
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 23 de dezembro 
de 2025.
HORÁRIO: 09:01min (horário de Brasília)
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portalde-
compraspublicas.com.br.
O Edital poderá ser retirado no site: www.alegre.
es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
licitacoes@alegre.es.gov.br.

Alegre/ES, 26 de novembro de 2025.
WESLEY GONÇALVES ASSIS FILHO

Superintendente de Compras Governamentais
Protocolo 1677585

Alfredo Chaves

Resultado de Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ALFREDO CHAVES - ES

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025
PROC. ADM. Nº 0010487/2025
ID TCE/ES: 2025.005E0500001.01.0006
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Veículo, tipo caminhonete, 4 x 4, 
diesel, para atender o Fundo Municipal de Saúde.
FIRMA VENCEDORA: BRANDAO MULTIMARCAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 62.077.531/0001-30, no 
LOTE 01 (Lote único) no valor total de R$207.299,99 
(duzentos e sete mil, duzentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos.). Conforme homologação 
do Prefeito Municipal, no dia 26/11/2025.
LUANA BOSIO BORGES
Agente de Contratação/Pregoeira

Protocolo 1680065
Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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À(ao) SETOR DE EMPENHO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Encaminha-se a Autorização de Empenho nº 1617/2025.
 
Após o devido processamento, os autos deverão ser devolvidos para a Secretaria de Obras para a
emissão da Autorização de Fornecimento e elaboração da informação para dar prosseguimento com o
processo de pagamento
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 2 de dezembro de 2025
 
 
 

ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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com o identificador 31003000330037003300340031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

fls. 134



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000330037003300340031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

31003000330037003300340031003A005400

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO em 02/12/2025 08:35 

Checksum: E0AAAC952BB3E07580310D243D1B98D8EC428C67F7073F58ED003ACD38585BD6

fls. 135



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

PRACA DA INDEPENDÊNCIA, 341 2º andar - CENTRO - AFONSO CLAUDIO - ES -  CEP: 29600-000 CNPJ:
27.165.562/0001-41 Tel: 2737354000 Fax: 2737354000 Site:

Item

Autorização de Empenho Nº 001617/2025

Especificação Valor Total

Local SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 024066/2025

Origem Inexigibilidade Nº 000054/2025

Programa 1201.1545100351.029.44905100000.275100000000

Ficha 00775-275100000000

Fornecedor EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A

CNPJ 28.152.650/0001-71

Endereço RUA FLORENTINO FALLER , N° 80 - ENSEADA DO SUA - VITORIA - ES - CEP: 29050-310

Telefone (11) 2185-5199

Código

ATA SRP

Lote

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Marca

00009019

EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA)]
obras e instalações
extensão de rede de iluminação pública extensão
de rede de iluminação pública no distrito de
fazenda guandu, na localidade de alto guandu,
próximo à escola municipal alto guandu e ao bar
itaipava.
coordenadas para maior precisão do trecho a ser
executado o serviço – zona 24k utm:
inicio: 282319.01 m e - 7760400.24 m s
final: 282488.27 m e - 7760148.92 m s,
com implantação 5 postes, construir 131 metros
de rede primária trifádica, instalar 1 transformdor
trifásico de 45 kva, construir 217,4 metros de rede
secundária trifásica.

43.608,961,000
43.608,960

0
UN00001

Total Geral 43.608,96

1

______________________________________

Prazo de Entrega/Execução

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em ___/___/______:        Ass: _____________________

VIGÊNCIA 31/12/2025
EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE
ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU – AFONSO CLÁUDIO, OFICIO 340/2025 PROC: 24066/2025

0 (dias)

Emitida por: GUSTAVO RODRIGUES PIMENTA

Autorização da Despesa

AFONSO CLAUDIO, 2/12/2025.

______________________________________
Assinatura do Responsavel

AUTORIZO a aquisição / execução após a
emissão da Nota de Empenho.
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA AE 

A Autorização de Empenho (AE) em anexo tem por cronograma de execução no presente 

exercício da seguinte forma: 

2025 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

      

R$ 43.608,96 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

     R$ 43.608,96 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA DESPESA 
EMPENHO E PAGAMENTO DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – DISTRITO DE 
FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL 
ALTO GUANDU – AFONSO CLÁUDIO, OFICIO 340/2025 PROC: 24066/2025 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330035003200330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 138



À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Conforme despacho presente na fls. 134, segue o processo.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 3 de dezembro de 2025
 
 
 

WEVITON PEREIRA VIANA 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO   
ESPIRITO SANTO 
27.165.562/0001-41
NOTA DE EMPENHO Nº  0005239/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2025 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000775
Processo : 0024066/2025

03/12/2025Data :
43.608,96Valor :

Autorização de Empenho Nº: 001617/2025

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

15 - Urbanismo

451 - Infra_estrutura Urbana

0035 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

1.029 - EXTENSÃO DE REDE E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES

275100000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

Enseada do SuáBairro :

R   FLORENTINO FALLER

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :28.152.650/0001-71

VITORIA

ESPIRITO SANTO

21292 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:11 21855199

Histórico : EMPENHO DESTINADO A REALIZAÇÃO DE DESPESA COM INSTALAÇÕES - EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
- DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU
– AFONSO CLÁUDIO, CONFORME ORDEM DE VENDA Nº 4001829959. OFICIO 304/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
054/2025. PROCESSO 24066/2025.
VIGÊNICIA DA INEXIGBILIDADE: 31/12/2025.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 43.608,9643.608,96 0,00

(quarenta e três mil seiscentos e oito reais  e noventa e seis centavos )

44905199000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕESSubelemento:

417/2025Reserva : 27/11/2025Data :

100 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso IDispensa/Inexigibilidade : 000054/2025Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

4 OBRAS E INSTALAÇÕES 43.608,96

43.608,96Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 43.608,9643.608,96522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 43.608,9643.608,96622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 43.608,9643.608,96622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 43.608,9643.608,96821110200000 - RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 43.608,9643.608,96822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO, 03 de dezembro de 2025

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Wéviton Pereira VianaINSERÇÃO: Wéviton Pereira Viana

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330036003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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À(ao) SETOR DE LIQUIDAÇÃO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue informação referente ao pagamento da extensão de rede localizada no Distrito de Fazenda
Guandú, na localidade de alto Guandú, próximo à Escola Municipal Alto Guandú, neste Município de
Afonso Cláudio/ES.
 
Anexamos, ainda, as certidões negativas e o boleto correspondente para a devida quitação.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 3 de dezembro de 2025
 
 
 

ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Rua João Batista de Araújo - Nº 83 - Bairro Amâncio Pimenta - Afonso Cláudio - 
Espírito Santo Tel. (027) 3735-7721 

 

 
INFORMAÇÃO PARA PAGAMENTO 

 
Sr. Secretário Municipal, de Obras e Serviços Urbanos, 
 
Eu, Gustavo Rodrigues Pimenta, certifico que os produtos descritos abaixo, juntamente 
com seu respectivo comprovante em anexo, foram recebidos conforme solicitado por 
esta Unidade Orçamentária: 
 

CREDOR EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A 

Nota Fiscal N° N.A CNPJ / CPF 28.152.650/0001-71 

Valor Bruto R$ 43.608,96 AF N° 002286/2025 

( - ) ISS N A AL N° N A 

( - ) IRRF N A 

Dados Bancários 
do Credor 

N.A 
( - ) INSS N A 

Valor Líquido R$ 43.608,96 

Referência / Parcela 11/2025 

Descrição/Dados 
Licitatórios 

Processo Nº 24066/2025 
Inexigibilidade 054/2025 

Vigência 31/12/2025 

N° Empenho 5239/2025 Dados Bancários 
do Município 

N A  
Fonte de Recurso 2751 

 
Gustavo Rodrigues Pimenta 

Escriturário  
Matrícula n° 012030 

 
Sr. Secretário Municipal, de Finanças, 
 
Por meio desta, autorizo o pagamento da despesa mencionada, considerando que está 
em conformidade com a requisição apresentada. 

 
Afonso Cláudio, 03 de dezembro de 2025. 

 
ALEXANDRE AMARILDO VIRGINIO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.152.650/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/1968

 
NOME EMPRESARIAL
EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EDP ESPIRITO SANTO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R FLORENTINO FALLER

NÚMERO
80

COMPLEMENTO
ANDAR 3

 
CEP
29.050-310

BAIRRO/DISTRITO
ENSEADA DO SUA

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CADASTROFISCAL@EDPBR.COM.BR

TELEFONE
(11) 2185-5199/ (11) 2185-5045

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/11/2025 às 13:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/11/2025, 12:52 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 28.152.650/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:33:16 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/02/2026.

Código de controle da certidão: C671.22AA.0CFB.A3B6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Subsecretaria de Estado da Receita

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FISCAL COM EFEITO DE NEGATIVA
Número:    20250001357986 Validade:    10/12/2025
   
01 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE CNPJ:    28.152.650/0001-71

   
Nome/Razão Social:    EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
   
   
02 - DÉBITOS

Constam débitos fiscais lançados nos processos abaixo relacionados para os quais a exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 e 
seus incisos do Código Tributário Nacional, cobrança executiva em curso, com penhora ou com garantia efetivada.

DÍVIDA ATIVA 000049602025  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000032842024  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019651998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019661998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000019671998  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000020081999  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000062592019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000062632019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000063072019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000102012019  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000014822022  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000020202022  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
DÍVIDA ATIVA 000004602025  EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR
AUTO DE INFRACAO 51721222   EXIGIBILIDADE SUSPENSA TITULAR

03 - DECLARAÇÃO

Conforme disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de 
acordo com o artigo 205 do referido código, por constarem nos registros da Secretaria de Estado da Fazenda, em nome do contribuinte, somente 
débitos nas situações acima especificadas.
   
As informações cadastrais registradas acima correspondem aos dados no sistema de cadastro da Secretaria de Estado da Fazenda. Caso haja 
divergência comparecer imediatamente a Agência da Receita Estadual a que estiver circunscrito o requerente.
   
   
Data: 11 de Setembro de 2025
   
AGÊNCIA VIRTUAL
   
Autenticação eletrônica: 000F.A03D.41F0.823C

   

Impresso em: 11/09/2025 às 09:15:41 
Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 149



Emissão : 28/11/2025 - 08:09h 

CNPJ ............................: 28152650000171

RAZÃO SOCIAL/NOME: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 28/12/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 28/11/2025 às 07:58 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
2f9c4a3b-d89a-4b21-853e-0e82e4089df1
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 206 do CTN, certificamos que constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, débitos com a Fazenda Pública Municipal com exigibilidade suspensa (artigo 151 do CTN) ou penhora 
efetivada.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330036003600360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 28.152.650/0001-71
Certidão nº: 72479314/2025
Expedição: 28/11/2025, às 08:10:40
Validade: 27/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.152.650/0001-71, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0056500-22.2007.5.17.0009 - TRT 17ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.152.650/0001-71
Razão

Social: EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

Endereço: R FLORENTINO FALLER 80 ANDAR 3 / ENSEADA DO SUA / VITORIA / ES /
29050-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2025 a 11/12/2025

Certificação Número: 2025111212500287850191

Informação obtida em 28/11/2025 08:11:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/11/2025, 07:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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À(ao) SETOR DE TESOURARIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 4 de dezembro de 2025
 
 
 

WILLIAM LOPES DOS SANTOS 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000330039003200380036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO     
ESPIRITO SANTO 
27.165.562/0001-41
Nº LIQUIDAÇÃO  0006895/2025 

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:
Exercício: 2025

0000775Ficha:

VALOR LÍQUIDO:
03/12/2025Data:

Tipo: Ordinário
Empenho: 0005239/2025

VALOR DESCONTO: 43.608,96 43.608,96

Autorização de Fornecimento Nº :002286/2025

0,00

Data Venc.: 03/12/2025
Processo: 0024066/2025

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :
Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :
Fonte de Recurso :

Subfunção :

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
15 - Urbanismo
451 - Infra_estrutura Urbana
0035 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
275100000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP
1.029 - EXTENSÃO DE REDE E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Favorecido : 21292 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A
Bairro : Enseada do Suá

R   FLORENTINO FALLEREndereço :
CNPJ/CPF : 28.152.650/0001-71

VITORIACidade :
UF : ESPIRITO SANTO

VALOR BRUTO: 

Processo Pgto:24066/2025

PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO 24066/2025
PARA PAGAMENTO: EMPENHO DESTINADO A REALIZAÇÃO DE DESPESA COM INSTALAÇÕES - EXTENSÃO DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU,
PRÓXIMO À ESCOLA MUNICIPAL ALTO GUANDU – AFONSO CLÁUDIO, CONFORME ORDEM DE VENDA Nº
4001829959. OFICIO 304/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 054/2025. PROCESSO 24066/2025.
VIGÊNICIA DA INEXIGBILIDADE: 31/12/2025. MÊS DE REFERÊNCIA: 11/2025.

Histórico :

Saldo Empenhado Despesa Liquidada Saldo Disponível 43.608,96 43.608,96 0,00
44905199000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕESSubelemento:

100 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso IDispensa/Inexigibilidade :
I N F O R M A Ç Õ E S   R E I N F

NãoPossui desconto de INSS: Valor desconto de INSS: 0,00
D O C U M E N T O S    F I S C A I S

OUTROS Nº  24066/2025 de 03/12/2025 - 43.608,96

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Liquidação - Obras e Instalações - Incorporáveis

O 43.608,9643.608,96622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR1
O 43.608,9643.608,96622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR1
P 43.608,9643.608,96123210700000 - INSTALACOES 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR1
C 43.608,9643.608,96821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO1

Ordem ValorData Ordem
O R D E N S   D E   P A G A M E N T O S

Conta Obrigação Credor
9042/2025 03/12/2025 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A 43.608,96

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO, 03 de dezembro de 2025

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: William Lopes dos SantosINSERÇÃO: William Lopes dos Santos Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330036003700340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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O R Ç A M E N T Á R I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO     
ESPIRITO SANTO 
27.165.562/0001-41
NOTA DE ORDEM DE PAGAMENTO Nº  0009042/2025   

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :
Subfunção :
Programa :

Projeto/Atividade :
Elemento Despesa :
Fonte de Recurso :

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
15 - Urbanismo
451 - Infra_estrutura Urbana
0035 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
1.029 - EXTENSÃO DE REDE E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
275100000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP

Sub Fonte de Recurso :

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o pagamento do empenho aqui classificado:

Exercício : 2025
Empenho :

0024066/2025Processo :
03/12/2025Data Ordem :

Tipo : Ordinário
Liquidação : 0006895/2025

0005239/2025
Ficha : 0000775/2025

VALOR BRUTO: 43.608,96 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 43.608,96

Processo Pgto:

Favorecido :21292 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A
Enseada do SuáBairro :

Endereço :R   FLORENTINO FALLER
CNPJ/CPF : 28.152.650/0001-71 VITORIACidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Histórico :

Saldo Liquidação :
Valor OP :

Saldo Disponível : 0,00
43.608,96 (quarenta e três mil seiscentos e oito reais  e noventa e seis centavos )

Banco : Agência : Conta :
PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO 24066/2025
PARA PAGAMENTO: EMPENHO DESTINADO A REALIZAÇÃO DE DESPESA COM INSTALAÇÕES - EXTENSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA
MUNICIPAL ALTO GUANDU – AFONSO CLÁUDIO, CONFORME ORDEM DE VENDA Nº 4001829959. OFICIO 304/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 054/2025. PROCESSO 24066/2025.

100 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso IDispensa/Inexibilidade:
D O C U M E N T O S   F I S C A I S

Data Documento ValorDocumentos Nº Documento
Outros Documentos 43.608,9603/12/202524066/2025
Total 43.608,96

R E C I B O

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A
28.152.650/0001-71

R   FLORENTINO FALLER

Recebi da  Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, Através de seu tesoureiro, a Importância supra de R$     43.608,96   (quarenta e três mil seiscentos e oito
reais  e noventa e seis centavos ),   pela qual dou plena e geral Quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO,03 de dezembro de 2025

Page 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Produções de Software LTDA
IMPRESSÃO: William Lopes dos SantosINSERÇÃO: William Lopes dos Santos
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À(ao) SETOR DE ARQUIVOS ANDAMENTO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 8 de dezembro de 2025
 
 
 

BRENDA VIEIRA PEREIRA 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003000330039003300370031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.
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------------------------------------------------
BANESTES S.A.  BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
--------------BANESTES NET BANKING--------------
PAGAMENTO: Titulo em Cobranca
 
------------------------------------------------
Cliente:        Pref.Mun.Afonso Claudio       
                Iluminacao Publica            
Conta:          7.129.901
Agencia:        137-Afonso Claudio      
 
Titulo:         75691.30102  01142.113149
                61878.590019 5 12850004360896
------------------------------------------------
 
SACADOR/AVALISTA
Razao Social:   MUNICIPIO DE AFONSO CL
                AUDIO                       
CPF/CNPJ:       27.165.562/0001-41
Dt.Vencimento:  04/12/2025
Dt.Pagamento:   04/12/2025
 
Valor Pago:     R$43.608,96
Protocolo:      048562000
 
Responsaveis..: 116.246.267-18 04/12/25 12:32:13
                084.818.827-63 04/12/25 15:55:23
Origem:         Banestes Internet Banking
================================================
             TRANSACAO EFETIVADA 
================================================
Registro: 04/12/2025 12:32:13  H_Mp6s
Emissao.: 08/12/2025 08:58:34

          

COMPROVANTE

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330038003600330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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O R Ç A M E N T Á R I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
ESPIRITO SANTO 
27.165.562/0001-41
NOTA DE PAGAMENTO Nº  0009026/2025   

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :
Subfunção :
Programa :

Projeto/Atividade :
Elemento Despesa :
Fonte de Recurso :

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
15 - Urbanismo
451 - Infra_estrutura Urbana
0035 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
1.029 - EXTENSÃO DE REDE E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
275100000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,
determina o Pagamento aqui classificado:

Exercício : 2025 Processo : 0024066/2025

Ficha : 0000775/20250006895/2025

Data Pagto :

VALOR BRUTO: 43.608,96 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 43.608,96

Liquidação :

OP : 0009042/2025

Empenho : 0005239/2025 Tipo : Ordinário
04/12/2025

Processo Pgto:

Favorecido : 21292 - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A
Enseada do SuáBairro :

Endereço : R   FLORENTINO FALLER

CNPJ/CPF : 28.152.650/0001-71
VITORIACidade :

UF : ESPIRITO SANTO

Histórico : PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO 24066/2025
PARA PAGAMENTO: EMPENHO DESTINADO A REALIZAÇÃO DE DESPESA COM INSTALAÇÕES - EXTENSÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DISTRITO DE FAZENDA GUANDU, NA LOCALIDADE DE ALTO GUANDU, PRÓXIMO À ESCOLA
MUNICIPAL ALTO GUANDU – AFONSO CLÁUDIO, CONFORME ORDEM DE VENDA Nº 4001829959. OFICIO 304/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 054/2025. PROCESSO 24066/2025.
VIGÊNICIA DA INEXIGBILIDADE: 31/12/2025. MÊS DE REFERÊNCIA: 11/2025.

Saldo Liquidação :
Valor OP : 43.608,96 (quarenta e três mil seiscentos e oito reais  e noventa e seis centavos )

100 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso IDispensa/Inexibilidade:
Subelemento: 44905199000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

C  O  N  T  R  O  L  E     B  A  N  C  Á  R  I  O
Banco Agência Conta Tipo/Nº Documento Valor

43.608,96DB7.129.901 CC - COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA137021 - Banestes

Débito Crédito
L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor
Pagamento - Diversos - Pagamentos

O 43.608,9643.608,96622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 622130400000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO1
O 43.608,9643.608,96622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS1
C 43.608,9643.608,96821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 821140100000 - UTILIZADA COM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA1

Pagamento/Banco - Bancos
P 43.608,9643.608,96213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR 111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS1

R E C I B O

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A
28.152.650/0001-71

R   FLORENTINO FALLER

Recebi da  Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$     43.608,96   (quarenta e três mil seiscentos e oito
reais  e noventa e seis centavos ),   pela qual dou plena e geral Quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO, 04 de dezembro de 2025

JOSÉ VICTOR MASCARELLO PAGOTTO
TESOUREIRO MUNICIPAL

CRC-ES 018365/O-1

Page 277 of 282E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] E&L Produções de Software LTDA
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À(ao) SETOR DE ARQUIVOS ENCERRADO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 9 de dezembro de 2025
 
 
 

LOURDES MARA DA SILVA BRAGA 
SERVIDOR 

 

Processo: 24066/2025
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